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Requeiro, nos termos do artigo 165, inciso VIII, da XIII Consolidação do Regimento Interno, que se registre nos anais desta Casa um voto de congratulações com o Instituto Mensageiros, pelo aniversário do Projeto Escola Arte Culinária, cuja abertura deu-se no dia 14 de março.

Requeiro, ainda, que desta manifestação dê-se ciência a Senhor Eduardo Graziano, Presidente do Instituto Mensageiros.

JUSTIFICATIVA


A efetividade do Projeto Escola Arte Culinária se concretiza na inserção dos jovens capacitados no mercado de trabalho formal, proporcionando uma transformação da realidade deles, ou seja, uma melhoria da qualidade de vida e em muitos casos, não só dos jovens, mas da família como um todo. Para atingir esse objetivo, diversas parcerias foram e continuam sendo realizadas com empresas privadas do setor de alimentação, principalmente, fast foods que empregam os jovens. 


Denvolvido na Assembléia Legisllativa do Estado de São Paulo em parceria com o Instituto Mensageiros, há dois anos acompanha o desenvolvimento profissional dos adolescentes durante 6 meses após o término do curso em, um trabalho conjunto entre o Instituto, os jovens, as famílias e as empresas.


Com o resultado positivo obtido, o Instituto Mensageiros está empenhado em implementar outros projetos na área de capacitação de jovens, com metodologia própria o que vem ao encontro da visão atual de Empreendedorismo Social. 


A participação do Instituto Mensageiros na Frente Parlamentar em Apoio ao Empreendedorismo Social significa acreditar na transformação, para melhor, de uma realidade, não só como ideologia, mas por vivência e experiência própria.


Por estes motivos propomos o Requerimento de Congratulações.
Sala das Sessões, em

Deputado Antonio Carlos - PSDB
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